
ERRATA Nº 01/2024  
FESTIVAL DE CANÇÃO “TALENTOS DA REALEZA” 

LEI ALDIR BLANC 

 

 

O Centro de Tradições Gaúchas Sinuelo da Saudade, regulamente inscrito no CNPJ 

77.617.884/0001-52, representado nesse ato por sua Presidente Sra. Adriana 

Stange, inscrita no RG n°60623848 SSP/PR e CPF: 00001135902, por meio do 

Chamamento Público n° 03/2024 do Município de Realeza/PR, através da presente 

ERRATA informa que por erro material – datilográfico -, ao ser digitado o edital n° 

05/2024 desse Festival, a nota da candidata NICOLLE GABRIELLI DE SOUZA 

PELENTIR, categoria infantil, foi digitado por equivoco o número 3 em vez do 

número 1.  

Deste modo, a nota correta da referida candidata é 41,775 e não 43,775.  

Assim, feita a referida correção, passasse a ler: 

 

 

 

 

Realeza, 26 de agosto de 2024 

 

 

 

 
 

ADRIANA STANGE 

PRESIDENTE CTG SINUELO DA SAUDADE 

 

 

6° NICOLLE GABRIELLI DE SOUZA PELENTIR 41,775 


